
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 De iniciativa do Vereador Ivan Silvio das Graças, o projeto epigrafado que dispõe 

sobre: “Dá nome a via pública do Município de Alvinópolis e dá outras providências.”  

 Submetido à deliberação do Plenário, foi o projeto aprovado nas discussões e 

votações regimentais, sem emendas. 

 

Projeto de Lei nº 028/2021 

“Dá nome a via pública do Município de Alvinópolis e dá 

outras providências” 

  Art. 1º -      Fica nomeada de "Praça Cléber Ribeiro de Oliveira – Clebinha" a 

praça pública conhecida como “Praça do Monte”, situada na rua do Campo. 

 Art. 2º - A nomeação de logradouro de que trata o art. 1º. é efetivada em homenagem 

ao cidadão alvinopolense Sr.  Cléber Ribeiro de Oliveira, já falecido.  

 Art. 3º -    Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 Secretaria da Câmara Municipal de Alvinópolis, 23 de agosto de 2021. 
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Biografia 

“Cleber Ribeiro de Oliveira” 

 

Cleber Ribeiro de Oliveira nasceu no dia 08/09/1951, em Alvinópolis-MG. Era o terceiro 

dos sete filhos do casal Joaquim Ribeiro de Oliveira e Terezinha de Jesus Oliveira. 

Iniciou seus estudos na Grupo Escolar Monsenhor Bicalho, de Alvinópolis, onde cursou as 

quatro primeiras séries do Ensino Fundamental (antigo Curso Primário). 

As últimas séries do Ensino Fundamental (antigo Ginásio) e o Curso Técnico em 

Contabilidade foram cursados na Escola Estadual Professor Cândido Gomes, de 

Alvinópolis. 

Trabalhou no Escritório de Contabilidade dos irmãos Adayr Alves Rola e Geraldo Magela 

Alves. 

Mais tarde, trabalhou como Contador na Cooperativa do Produtores Rurais de 

Alvinópolis. Posteriormente passou a exercer as atividades de Magistério com 

exclusividade. 

Concluiu o Curso de Ciências Exatas na Faculdade de Ciências Humanas, extensão da 

UCMG, campus de João Monlevade (Licenciatura Curta). 

Cursou ainda o Curso de Direito na FADOM-Faculdade de Direito do Oeste de Minas, em 

Divinópolis-MG. A conclusão desse curso se deu 1979. 

Concluiu a Licenciatura Plena em Matemática na Fac. de Ciências e Letras de Caratinga-

MG. 

Como professor de Matemática lecionou na Escola Estadual Desembargador Barcelos 

Correa, do Distrito de Major Ezequiel. Na Escola Estadual Professor Cândido Gomes, de 

Alvinópolis lecionou Matemática e disciplinas afins no Ensino Médio (antigo Segundo 

Grau). 

Participou da vida política de seu Município como Vereador em um mandato, no qual 

exerceu o cargo de Presidente da Câmara Municipal de Alvinópolis. Também exerceu o 

cargo de Secretário de Governo, na Administração Municipal do Ex-Prefeito Márcio Alves 

de Carvalho. Participou do  projeto de criação da Bandeira de Alvinópolis. 

Era um autodidata nas artes plásticas. Desde pequeno, já demonstrava habilidade na arte 

de desenhar e manusear os pincéis. Vale ressaltar que nunca foi um mercenário de sua 

arte, ao contrário, sempre a colocou a serviço da comunidade, ora enfeitando carros 

alegóricos para os grandiosos desfiles carnavalescos, ora contribuindo nos festejos 

religiosos, folclóricos e em exposições agropecuárias. 

Amava o futebol. Foi um desportista que defendeu com orgulho e garra a camisa alvinegra 

do Alvinopolense Futebol Clube, por vários anos, tendo sido, inclusive presidente do 



mesmo clube, por alguns anos. 

No tempo estudantil participou da Fanfarra do Colégio na ala dos instrumentos de sopro. 

Era um homem de fé, espiritualista e adepto das atividades de assistência social e filantropia. 

Morreu aos 38 anos de idade, no dia 29/07/1990, na cidade de Belo Horizonte. Foi 

sepultado em Alvinópolis, sua terra natal. 

 

 

(Dados fornecidos por sua irmã Vânia Ribeiro de Oliveira, em junho/2021) 

 

 


